
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA DADE 

 

DECRETO N° 345/2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 179/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e 
três mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 
3° da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Ativida 	Ope 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, em 9 de n 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°345 DE 09111/2022 

J 	 1 	 I 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

I 	I 
ÓRGÃO: 119. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 19.001.- COORDENAÇÃO GERAL- S.M.E 
Il5NFUNCIONALNP WFATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL ''''' ..,,Wilti•Ái: NATUREZA DA DESPESA FONTE' •• 	VALOR 	' • .. 

12.361.0015.2048 Alimentação escolar 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI C OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

10130 R$ 	23.000,00 

Wapau.,-t,,y4ngilleiTOTAL GERAL R$ ::.:., 2a.000,00 I 
I 

ÓRGÃO: $120. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E MOBILIDADE URBANA 
NIDADE:120.002. 	FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 	1- 	 I 

L
U

e 

FUNCIONAL' flATIVIDADEIPROJETO/OP:RSPECIALPS (.1~INNATUREZA DA DESPESAInIFIN O FONTE PI • PO VALOR • •:.• 4 

26.125.0017.2079 Manutenção da Ditetoda de Transito 3.3.90.14.00.00 	¡DIÁRIAS - CIVIL 
I 

509 RE 	5.000,00 

JIIIRLIKR~fr-rn ifithattaaaia~nallittpapét:;ruarn.2tatanas,a10,-.4a4uta:1 	1, 	 .• t ",, TOTAL GERAL ITS:;•; .:16.000.00 1 
I 	 I 

ILFFIP~I~Nalalta60161ifialaililãiffióig;TOTAt GERAL~hoiwoont,I,4.6),a11..16fiiiIt.,;-, --,À:61,-t--sZakEtUir.Sa 28.000,00 
I 	 I 
I 	 1 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°345 DE 09/11/2022 

1 I 	
i 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 
, 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

bRGAO: 23,- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 23.001. 	ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
jat FUNCIONAL-tia t.taaA11V1DADEJPROJETO/OP:ESPECIALuo,t ..fiNglIkái4IWNA11JREP_A DA DESPESA •I:5.:',.,I,,,ti••,, tk FONTE•iii IINIIIIVALOR II .. — 

99.999.9999.9901 Reser.° de Con tigéncia 9.9.99.99.00.00 
RONTINGÊNCIA 	

DE ESERVA 
C 999 	RS 	23.000.00 

GERCCL RS ,. 23.000,00 ittalflfflal~40alla 	III,a_.29~ L__ 	.__NillttItotnottreht¡Iwirlarri-.. 	- 	 .tntinTOT 

WipeppinunpRozetTememenwiffilizsimirrOTAL GERALWRIP~Nr 51213391323133A133" 	'3'"3:21O9-,:r.9..-• 3 23.009,00  
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